
UNIVERSIDADE 00 AMAZONAS

GABINETE DO REITOR

PORTARIA HB 2/7a

O Professor Doutor JAUART Gp^

MAEÃBS DE SOUSA MARIMO, Rei

tor da Universidade do: Amazo

nas e Presidente da Pundaçao'

Universidade do Amazonas, u-

sandb de atribuições q.ue Ibe

sao conferidas por lei,

CONSIDERANDO o reinicio das aulas e a necessidade da noma

lizaçao dos trabalhos e regime didático;

CONSIDERANDO que, pela Portaria n» 25I/69, desta Reitoria,

foi determinada a suspensão de todas as provas da FACULDADE DE MEDICI

NA, até ulterior deliberação,

RES OLVE *

AUTORIZAR o Diretor da FACULDADE DE MEDICINA DA UHVBRSIDA

DE DO AMAZONAS a programar e realizar as provas necessárias a regulaii

zaçao de todos os corsos daquela Unidade universitária, de acordo coiá

a boa marcha dos trabalhos a serem desenvolvidos, na época oportuna*

CDMPHA-SB. CIENTIFIQUE-SBo PUBLIQUE-SE*

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, em Manaus, ̂  de

janeiro de 1*970*

PROFESSOR DOUTOR JA DE SO MARIKSO
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